[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  244,  DE  2003

Levantamentos feitos por várias entidades que se dedicam a elaborar dados estatísticos demonstram que a idade média de vida dos brasileiros vem se elevando nestes últimos anos.

Em conseqüência, como é natural, o número de idosos do país também apresenta sensível aumento, o que justifica maior atenção por parte das autoridades públicas para os integrantes desta parcela da população.

Sem dúvida, quanto mais idoso é o ser humano maiores são os seus problemas de saúde.

Daí porque o Governo do Estado deve voltar-se para a solução desses problemas e elaborar estudos visando a criação de um Hospital Geriátrico em São Paulo, de modo que esses estabelecimentos possam vir a prestar serviços a esse segmento da população.

Trata-se de uma medida que se faz urgente, mormente se considerarmos que, em São Paulo, em razão da grande demanda por serviços médicos de saúde, o atendimento ao idoso, muitas vezes, deixa desejar.

Diga-se, ademais, que em outros países desenvolvidos a assistência médica ao idoso vem se fazendo de maneira específica, através de médicos e outros profissionais especializados em geriatria, os quais atuam em clínicas, hospitais e laboratórios criados exclusivamente para esse tipo de atendimento.

Assim sendo, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a seguinte indicação:

Indicamos, nos termos regimentais, se digne o Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, através dos órgãos competentes, visando a elaboração de estudos que concluam pela necessidade e conveniência da criação e instalação, em caráter de urgência, de um Hospital Geriátrico na cidade de São Paulo, vinculado ao Governo do Estado.
Sala das Sessões, em 19/03/2003

a) ANTONIO SALIM CURIATI
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